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Em cumprimento aos princípios que regem a Administração Pública e em 
atendimento às regulações e normas, dos órgãos de controle, em especial a 
Instrução Normativa Nº13/TCER-2004, do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, onde esta corte de contas Dispõe sobre as informações e documentos a 
serem encaminhados pelos gestores e demais responsáveis pela Administração 
Direta e Indireta do Estado e dos Municípios; normatiza outras formas de controles 
pertinentes à fiscalização orçamentária, financeira, operacional, patrimonial e 
contábil exercida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e dá outras 
providências, a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 
Rondônia - IDARON apresenta a Prestação de Contas Anual, referente ao exercício 
2016, de forma a relatar as práticas e os resultados de gestão aplicados no período.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porto Velho - Rondônia 
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Prestação de Contas Anual 
- Exercício 2016 -  

“INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº13/TCER-2004” 

“Dispõe sobre as informações e documentos a serem encaminhados pelos gestores e demais 
responsáveis pela Administração Direta e Indireta do Estado e dos Municípios; normatiza outras 
formas de controles pertinentes à fiscalização orçamentária, financeira, operacional, patrimonial e 
contábil exercida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, e dá outras providências”. 

TÍTULO II 

DA REMESSA PERIÓDICA DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 

 Art. 3º. As informações e documentos exigidos na presente Instrução Normativa, sempre que 
possível, serão enviadas em disquete, CD ou via transmissão eletrônica de dados, elaborados nos 
programas Word ou Excel.  

 Parágrafo único. Os órgãos, entidades e demais jurisdicionados, que ainda não utilizam a informática 
como ferramenta de trabalho, devem envidar esforços para sua gradativa integração a essa 
indispensável tecnologia. 

Seção IV 

Da Administração Indireta 

 Art. 9º. As Autarquias e as Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, por seus 
titulares, remeterão ao Tribunal de Contas: 

III - A Prestação de Contas Anual, até 31 de março do ano subsequente, com as demonstrações dos 
resultados gerais, na forma dos anexos e demonstrativos estabelecidos na Lei Federal nº 4.320/64, 
artigo 101, observadas as alterações posterior e a legislação pertinente, acompanhada de:  

a) relatório sobre as atividades desenvolvidas no período, no qual deverá ser incluído exame 
comparativo em relação aos últimos três exercícios, em termos qualitativos e quantitativos, das ações 
planejadas na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
Anual, e das ações efetivamente realizadas;  

 b) qualificação do responsável (anexo TC-28);  

 c) prova de publicação dos balanços em Diário Oficial;  

 d) prova da publicação em Diário Oficial da relação nominal dos servidores ativos e inativos ao final 
do exercício;  

 e) relação dos restos a pagar, discriminadamente por Poder, Órgão ou Unidade, evidenciando cada 
credor, a fonte de recursos e destacando a situação: se processado ou não (anexos TC-10 A e TC-10 
B);  

 f) inventário do estoque em almoxarifado, em disquete ou CD, elaborado nos programas Word ou 
Excel (anexo TC-13);  

 g) inventário físico-financeiro dos bens móveis, em disquete ou CD, elaborado nos programas Word 
ou Excel (anexo TC-15);  

 h) inventário físico-financeiro dos bens imóveis, em disquete ou CD, elaborado nos programas Word 
ou Excel (anexo TC-16);  

 i) quadro demonstrativo das alterações orçamentárias (anexo TC-18);  

 j) demonstrativo das contas componentes do ativo financeiro realizável (anexo TC-22);  



 

 
 
 

 l) demonstrativo sintético das contas componentes do ativo permanente (anexo TC-23);  

 m) relação dos devedores inscritos na dívida ativa;  

 n) demonstrativo da conta valores inscritos no ativo permanente (anexo TC-24);  

 o) demonstrativo das obras realizadas não incorporáveis ao patrimônio (anexo TC-25).  

IV - cópia dos contratos de empréstimos e financiamentos, internos ou externos, avais e garantias 
concedidas, acompanhados da lei autorizativa e de demonstrativo de capacidade de endividamento, 
no prazo de dez (10) dias contados das respectivas lavraturas; 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril de Rondônia - IDARON  

 
QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

 
ANEXO TC - 28 

 

UNIDADE: 
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de 
Rondônia - IDARON 

RESPONSÁVEL: JOSÉ ALFREDO VOLPI 

CPF: 
242.390.702-87 

RG: 
203.388  SSP RO 

DATA DE NASCIMENTO: 
07/06/1965 

FUNÇÃO: 
PRESIDENTE E GESTOR 

CARGO EFETIVO: 
 

DOC. NOMEAÇÃO: 
DECRETO 10/02/2015 DOE Nº 2640 

DOC. EXONERAÇÃO: 
DECRETO  30/05/2016 DOE Nº 97 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
RUA HELENITA FERREIRA DE SOUZA, 1089 

FONE: 
 

ENDEREÇO COMERCIAL: 
AV. FARQUAR, 2986 – PEDRINHAS, PALÁCIO RIO MADEIRA 

FONE: 
(69) 3216 - 5118 

 
LOCAL E DATA 

 
Porto Velho/RO, 30/03/2017 

 

  
_______________________ 
Joelma Morais de Fonseca 

Responsável pelo RH 
Mat. 300131632 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 

 
 

Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril de Rondônia - IDARON  

 

 
ANEXO TC - 28 

 

UNIDADE: 
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de 
Rondônia - IDARON 

RESPONSÁVEL: 
ANSELMO DE JESUS ABREU 

CPF: 
325183749-49 

RG: 
381.039 SSP RO 

DATA DE NASCIMENTO: 
25/12/1952 

FUNÇÃO: 
PRESIDENTE E GESTOR 

CARGO EFETIVO: 
 

DOC. NOMEAÇÃO: 
DECRETO 15/06/2016 DOE 108 

DOC. EXONERAÇÃO: 
   

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
LINHA 18, ZONA RURAL – JI-PARANÁ/RO CEP. 76.914-899 

FONE: 
(69) 99229-5081 

ENDEREÇO COMERCIAL: 
AV. FARQUAR, 2986 – PEDRINHAS, PALÁCIO RIO MADEIRA 

FONE: 
(69) 3216 - 5118 

 
LOCAL E DATA 

 
Porto Velho/RO, 30/03/2017 

 

  
_______________________ 
Joelma Morais de Fonseca 

Responsável pelo RH 
Mat. 300131632 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 

 
 

Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril de Rondônia - IDARON  

 
ANEXO TC - 28 

 

UNIDADE: 
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de 
Rondônia - IDARON 

RESPONSÁVEL: 
AVENILSON GOMES DA TRINDADE 

CPF: 
461.898.909-20 

RG: 
440.625 SSP RO 

DATA DE NASCIMENTO: 
02/01/1973 

FUNÇÃO: 
DIRETOR EXECUTIVO 

CARGO EFETIVO: 
ECONOMISTA 

DOC. NOMEAÇÃO: 
PORTARIA 512 25/10/2016 DOE Nº 202 

DOC. EXONERAÇÃO: 
   

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
RUA PADRE CHIQUINHO, 821 – PEDINHAS, PORTO VELHO 

FONE: 
(69) 99215-0601 

ENDEREÇO COMERCIAL: 
AV. FARQUAR, 2986 – PEDRINHAS, PALÁCIO RIO MADEIRA 

FONE: 
(69) 3216 - 5118 

 
LOCAL E DATA 

 
Porto Velho/RO, 30/03/2017 

 

  
_______________________ 
Joelma Morais de Fonseca 

Responsável pelo RH 
Mat. 300131632 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 

 
 

Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril de Rondônia - IDARON 

 
 

 
ANEXO TC - 28 

 

UNIDADE: 
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de 
Rondônia - IDARON 
 

RESPONSÁVEL: 
AMAURI GUEDES DE FREITAS 

CPF: 
203.085.402-63 

RG: 
172.790 SSP RO 

DATA DE NASCIMENTO: 
10/02/1923 

FUNÇÃO: 
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

CARGO EFETIVO: 
 

DOC. NOMEAÇÃO: 
DECRETO  04/03/2015 DOE Nº 2652 

DOC. EXONERAÇÃO: 
DECRETO 01/04/2016 DOE Nº 68 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
RUA PAPOULAS, 2120 – SETOR 04, CEP.: 76.873-480 

FONE: 
(69) 3536-0660 

ENDEREÇO COMERCIAL: 
AV. FARQUAR, 2986 – PEDRINHAS, PALÁCIO RIO MADEIRA 

FONE: 
(69) 3216 - 5118 

 
LOCAL E DATA 

 
Porto Velho/RO, 30/03/2017 

 

  
_______________________ 
Joelma Morais de Fonseca 

Responsável pelo RH 
Mat. 300131632 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 

 
 

Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril de Rondônia - IDARON  

 

 
ANEXO TC - 28 

 

UNIDADE: 
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de 
Rondônia - IDARON 
 

RESPONSÁVEL: 
RAIMUNDO NONATO ALVES DE ARAUJO 

CPF: 
146.111.632-53 

RG: 
860.694 SSP RO 

DATA DE NASCIMENTO: 
13/04/1961 

FUNÇÃO: 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

CARGO EFETIVO: 
 

DOC. NOMEAÇÃO: 
DECRETO 18/04/2016 DOE Nº 68 

DOC. EXONERAÇÃO: 
DECRETO 23/01/2017 DOE Nº 11 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
RUA FELIPE DOS SANTOS, 8286 – JK, PORTO VELHO 

FONE: 
(69) 99209-5312 

ENDEREÇO COMERCIAL: 
AV. FARQUAR, 2986 – PEDRINHAS, PALÁCIO RIO MADEIRA 

FONE: 
(69) 3216 - 5118 

 
LOCAL E DATA 

 
Porto Velho/RO, 30/03/2017 

 

  
_______________________ 
Joelma Morais de Fonseca 

Responsável pelo RH 
Mat. 300131632 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 

 
 

Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril de Rondônia - IDARON  

 

 
ANEXO TC - 28 

 

UNIDADE: 
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril de 
Rondônia - IDARON 
 

RESPONSÁVEL: 
CAROLINE ARAUJO CADAMURO 

CPF: 
709.591.022-72 

RG: 
734.105 SSP RO 

DATA DE NASCIMENTO: 
13/04/1961 

FUNÇÃO: 
COORDENADOR TÉCNICO 

CARGO EFETIVO: 
FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 

DOC. NOMEAÇÃO: 
DECRETO 10.08.2015 DOE Nº 2757 

DOC. EXONERAÇÃO: 
DECRETO   

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
RUA JAMARY, Nº 1713, APTO 304 BL 02, OLARIA , PORTO 
VELHO, RONDONIA. 

FONE: 
(69) 3229-6634 

ENDEREÇO COMERCIAL: 
AV. FARQUAR, 2986 – PEDRINHAS, PALÁCIO RIO MADEIRA 

FONE: 
(69) 3216 - 5118 

 
LOCAL E DATA 

 
Porto Velho/RO, 30/03/2017 

 

  
_______________________ 
Joelma Morais de Fonseca 

Responsável pelo RH 
Mat. 300131632 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

c) prova de publicação dos balanços em Diário Oficial; 

 

 

 



 

 
 
 

 

 
 



 

 
 
 

 
 
 



 

 
 
 

 
 
 



 

 
 
 

 
 
 
 



 

 
 
 

 
 
 



 

 
 
 

 
 
 



 

 
 
 

 
 
 
 



 

 
 
 

 
 
 



 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 d) prova da publicação em Diário Oficial da relação nominal dos servidores 
ativos e inativos ao final do exercício;  
 

 



 

 
 
 

 
 


